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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel  RRPM Mat.  1735-3/MÁRIO CAVALCANTI  CAMPELO NETO  –  Pagamento  da  licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5651255-2/2014: Indeferir, tendo em vista haver
ocorrido o gozo da referida licença especial, conforme a certidão nº 917/2014-DGP7 emitida em 30 SET 2014
pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1111/2014/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 27452-6/PEDRO MANOEL DA SILVA BISPO – Pagamento da licença especial
referente ao 1º decênio, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.02.00380.7: Deferir, o pagamento de 180 (cento e
oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do
Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer
nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior
remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1112/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14676-5/HERMENEGILDO IRINEU DE SANTANA FILHO – Constar nos
seus assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 21740/PMPE, ocorrido
em 12 MAI 2014, conforme protocolo fisepe nº 8.2014.06.00470.0:  Deferir, em face da comunicação firmada
pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 14E0110001872, registrado na
Delegacia  de  Polícia  da  020ª  Circunscrição,  Jaboatão  –  PE,  no  dia  12  MAI  2014.  Ao  Arquivo  Geral  para
providências. (Nota nº 1069/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19722-0/JOSÉ RENATO RIBEIRO DE ALMEIDA – Pagamento da licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5648473-1/2014: Indeferir, tendo em vista haver
ocorrido o gozo da referida licença especial, conforme a certidão nº 905/2014-DGP7 emitida em 23 SET 2014
pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1113/2014/DGP-4).

1.3.0. De Cabo

1.3.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref. Mat. 104163-0/ANTÔNIO HENRIQUE DE AZEVEDO FRAGOSO – Pagamento do
atrasado do Auxilio Invalidez, referente aos meses de fevereiro e março de 2013, conforme protocolo FISEPE nº
8.2013.10.01979.0: Deferir, o pagamento do atrasado do referido Auxilio referente aos meses de FEV e MAR de
2012,  conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  a  informação  da  Seção  de  Finanças/DGP-4  e  o
contido na Portaria do Comando Geral nº 208, publicada no Diário Oficial nº de 21 MAR 2012. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 1114/2014/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

MIRIAM BATISTA DE MOURA (credora de alimentos) e  ELIZABETE ANA DE OLIVEIRA
(companheira), do ex-1º Sgt PM Ref. Mat. 603971-5/ADERILDO MIRANDA CAVALCANTI, falecido em 01
ABR 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei
nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 
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2013, vez que a legitimidade das requerentes para receber em parcela única, dividida em 02 (duas) partes iguais, a
indenização por morte natural do servidor em questão resta provada nos autos dos Processos Administrativos
FISEPE n° 8201405002798 e nº 8201408002128, respectivamente, e o evento morte se enquadrar nas disposições
do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência, bem como o Parecer nº
0360/2014-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. IV –
À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins
de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única dividida em 02
(duas) partes iguais, através de ordem bancária a ser expedida em nome das requerentes, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005,  de 8 de novembro de 2013,  solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de
2013. (Nota nº 0826/2014/DGP-4).

Republicar por ter saído com incorreção quanto à ausência da segunda beneficiária  ELIZABETE
ANA DE OLIVEIRA, no Adt. ao Boletim Interno nº 143 de, 06/08/2014.

ALCINEIDE CARVALHO DA SILVA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 607816-8/JOSÉ ALDO
INÁCIO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia
29 JUN  2014,  conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.09.00410.9:  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1077/2014/DGP-4).

ADELI VIRGINIA DO NASCIMENTO SÁ,  viúva do ex-Cb RRPM Mat.  608956-9/JARBAS
FERREIRA DE SÁ, falecido em 12 JUN 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com base no contido no art. 2º,
da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única a
indenização por  morte  natural  do  servidor  em questão  restar  provada nos  autos  do  Processo  Administrativo
FISEPE n° 8.2014.08.00605.0, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de
2013. (Nota nº 1109/2014/DGP-4).

JUCINETE DE AMORIM ASSIS, viúva do ex-2º Ten RRPM Mat. 606345-4/FRANCISCO DE
ASSIS SOBRINHO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia
19 AGO  2014,  conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.09.00069.2:  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I e II,  do art.  66 da Lei 10.426/90, c/c o art.  2º da Lei
15.121/13.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4 para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
1115/2014/DGP-4).

LUCICLEIDE  MARIA  DA  SILVA,  viúva  do ex-1º  Sgt  RRPM Mat.  606684-4/CARLOS
PEREIRA DE ARAÚJO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no
dia  24 AGO  2014,  conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.09.00084.6:  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I e II,  do art.  66 da Lei 10.426/90, c/c o art.  2º da Lei
15.121/13.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4 para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
1116/2014/DGP-4).

ELIANE MENDES DE LIMA ALCOFORADO, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 611538-1/JOÃO
NAPOLEÃO GUEDES ALCOFORADO  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 27 MAI 2012, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.08.00284.5: Deferir, haja vista a 
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documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei  15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
1117/2014/DGP-4).

ANA MARIA MARTINS  FERREIRA,  viúva  do ex-Cb  RRPM Mat.  611687-6/SEVERINO
ALVES FERREIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia
15 SET  2014,  conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.10.00020.0:  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À
Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1118/2014/DGP-4).

LINDINALVA CARVALHO DA SILVA, viúva do ex-Cb PM Ref.  Mat. 602386-0/REGINALDO
FAUSTINO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no
dia  23 AGO  2014,  conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.10.00061.7:  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1119/2014/DGP-4).

MARIA ANÁLIA DOS  SANTOS  INÁCIO,  viúva  do ex-Cb  PM Ref.  Mat.  606073-0/JOSÉ
INÁCIO NETO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 15
JUL 2014, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.08.00135.0: Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos dos incisos I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1120/2014/DGP-4).

LÚCIA DA TRINDADE MEIRA HENRIQUES,  viúva do ex-Cel PM Ref. Mat. 1430-3/JOÃO
TRINDADE  MEIRA HENRIQUES,  falecido  em 13  AGO  2014  –  Pagamento  da  Indenização  por  Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com
base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para
receber em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do
Processo Administrativo FISEPE n° 8.2014.09.00589.9, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do
art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos à  Secretaria  de Administração,  para  fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  da
requerente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por
parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº
40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 1121/2014/DGP-4).

MARIA AUXILIADORA MELO DA SILVA, viúva do ex-2º Sgt RRPM Mat. 10618-6/ELIEZER
SOUZA DA SILVA, falecido em 01 AGO 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com base no contido no art. 2º,
da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única a
indenização por  morte  natural  do  servidor  em questão  restar  provada nos  autos  do  Processo  Administrativo
FISEPE n° 8.2014.09.00496.5, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de
2013. (Nota nº 1122/2014/DGP-4).
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ERNANDA D`AZEVEDO PEREIRA (viúva),  RAYSA MIRELLE DE AZEVEDO PEREIRA e

RAYANNE MARIA DE AZEVEDO PEREIRA (filhas) do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 930290-5/LUIZ ANDRÉ
DA SILVA PEREIRA,  falecido em 29 ABR 2014  – Pagamento da Indenização por Morte Natural,  afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com base no contido no
art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade das requerentes para receber em parcela
única, dividida em 03 (três) partes iguais entre elas, a indenização por morte natural do servidor em questão restar
provada nos autos do Processo Administrativo FISEPE n° 8201406003437, e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de
Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4,
providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização
do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em
nome das dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o
art.  3º,  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  N°  40.005,  de  8  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º,
III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 1123/2014/DGP-4).

JOANA D`ARC PEREIRA FREIRE  (viúva),  ANDRÉ LUIZ PEREIRA FREIRE e  RENATO
LUIZ PEREIRA FREIRE (filhos) do ex-1º  Sgt PM Ref.  Mat.  606881-2/LUIZ FREIRE DOS SANTOS,
falecido em 21 MAI 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma
prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de
20 de junho de 2013, vez que a legitimidade dos requerentes para receber em parcela única, dividida em 03 (três)
partes iguais entre eles, a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do
Processo Administrativo FISEPE n° 8201407000903, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do
art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos à  Secretaria  de Administração,  para  fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  das
dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 8 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005,
de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 1124/2014/DGP-4).

SEVERINA GUEDES DE CARVALHO, viúva do ex-2º Sgt RRPM Mat. 605823-0/NATANAEL
VIEIRA DE SANTANA, falecido em 08 SET 2014  – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com base no contido no
art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela
única  a  indenização  por  morte  natural  do  servidor  em  questão  restar  provada  nos  autos  do  Processo
Administrativo FISEPE n° 8.2014.10.00048.0, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de  homologação e  autorização do pagamento da  repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005,  de 08 de novembro de 2013,  solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 1125/2014/DGP-4).

LINDINALVA CARVALHO DA SILVA, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 602386-0/REGINALDO
FAUSTINO DA SILVA, falecido em 23 AGO 2014  – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com base no contido no
art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela
única  a  indenização  por  morte  natural  do  servidor  em  questão  restar  provada  nos  autos  do  Processo
Administrativo FISEPE n° 8.2014.10.0042.0, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da
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Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de  homologação e  autorização do pagamento da  repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005,  de 08 de novembro de 2013,  solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 1126/2014/DGP-4).

MARIA DE FÁTIMA MORAES DO NASCIMENTO E SILVA, viúva do ex-Cel PM Ref.  Mat.
1693-4/ADILSON BERNARDO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 16 JUL 2014, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.08.00020.6: Deferir, haja vista a
documentação comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
1127/2014/DGP-4).

IRENE GOMES DOS SANTOS, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 609039-7/SIZENANDO GOMES
DOS SANTOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 14
AGO  2014,  conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.10.00179.6:  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1128/2014/DGP-4).

NEUSA SILVA,  viúva  do ex-3º  Sgt PM Ref.  Mat.  603328-8/CEZAR SILVA  –  Pagamento  do
auxílio-funeral  em virtude do falecimento do ex-servidor,  ocorrido no dia 12 JUL 2014,  conforme protocolo
FISEPE nº 8.2014.07.00360.0.: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos dos
incisos I e II,  do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para
providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1129/2014/DGP-4).

NEUSA SILVA, viúva do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 603328-8/CEZAR SILVA, falecido em 12 JUL
2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº
15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de
2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única a indenização por morte natural do
servidor em questão restar provada nos autos do Processo Administrativo FISEPE n° 8.2014.09.00624.0, e o
evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma
Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À
Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins
de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de
ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta
PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013,
solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do
contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 1131/2014/DGP-4).

JUCINETE DE AMORIM ASSIS, viúva do ex-2º Ten PM Ref. Mat. 606345-4/FRANCISCO DE
ASSIS SOBRINHO,  falecido  em 19 AGO 2014  –  Pagamento  da  Indenização  por  Morte  Natural,  afeta  ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com base no contido no
art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela
única  a  indenização  por  morte  natural  do  servidor  em  questão  restar  provada  nos  autos  do  Processo
Administrativo FISEPE n° 8.2014.10.00036.6, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de  homologação e  autorização do pagamento da  repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do 
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Decreto N° 40.005,  de 08 de novembro de 2013,  solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 1132/2014/DGP-4).

JOZELIA ALEXANDRE DA SILVA,  viúva do ex-Subtenente RRPM Mat. 9399-8/ORLANDO
ARAÚJO DA NATIVIDADE, falecido em 28 MAI 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta
ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com base no contido
no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela
única  a  indenização  por  morte  natural  do  servidor  em  questão  restar  provada  nos  autos  do  Processo
Administrativo FISEPE n° 8.2014.09.00756.5, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de  homologação e  autorização do pagamento da  repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005,  de 08 de novembro de 2013,  solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 1133/2014/DGP-4).

MARIA LUIZA QUEIROZ DE ALMEIDA,  viúva do ex-3º Sgt  PM Ref.  Mat. 606894-4/JOSÉ
BRIVALDO QUEIROZ DE ALMEIDA,  falecido em 30 JUL 2014  – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com
base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para
receber em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do
Processo Administrativo FISEPE n° 8.2014.09.00733.6, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do
art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos à  Secretaria  de Administração,  para  fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  da
requerente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por
parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº
40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 1134/2014/DGP-4).

IRECE CAMPELO DA PAZ, viúva do ex-1º Sgt RRPM Mat. 604145-0/GRINALDO ALVES DA
PAZ, falecido em 23 JUN 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na
forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013:  Deferir, com base no contido no art. 2º, da Lei nº
15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única a indenização
por  morte  natural  do  servidor  em questão  restar  provada  nos  autos  do  Processo  Administrativo  FISEPE n°
8.2014.07.00454.2, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de
junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de
repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08
de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração,
neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº
1136/2014/DGP-4).

MARIA JOSÉ DE SOUZA SANTOS,  viúva do ex-Cb RRPM Mat.  11278-0/EZEQUIEL DOS
SANTOS  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 14 SET
2014,  conforme protocolo  FISEPE nº  8.2014.09.00515.5:  Deferir,  haja  vista  a  documentação comprobatória
apresentada e nos termos dos incisos I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1141/2014/DGP-4).
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JOSÉ ANTÔNIO AFONSO,  genitor assistido do ex-Cb PM Mat. 32166-4/LENIVALDO JOSÉ

AFONSO, falecido em 19 AGO 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor,
na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com base no contido no art. 2º, da Lei nº
15.025,  de  20  de  junho  de  2013,  vez  que  a  legitimidade  do  requerente  para  receber  em  parcela  única  a
indenização por  morte  natural  do  servidor  em questão  restar  provada nos  autos  do  Processo  Administrativo
FISEPE n° 8.2014.09.00098.6, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de
2013. (Nota nº 1167/2014/DGP-4).

2.1.1. Retificação de Nota

Ver 3ª Parte do Aditamento ao BI nº 154, de 21 AGO 2014, nota nº 0862/2014/DGP-4, relativo ao
pagamento  do  auxílio-funeral  requerido  pela  CONSTANCIA ANA DE  FARIAS  SANTOS  e  RELDSON
ROBERTO DE FARIAS SANTOS (menor representado pela genitora), viúva e filho, respectivamente, do ex-
Cb PM Mat. 28650-8/JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS, falecido no dia 18 DEZ 2013, onde se lê: Deferir o
pagamento do valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), dividido em 02 (duas) partes iguais, entre os dependentes
previdenciários do militar falecido, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso
II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e
posterior remessa à SAD/SUGET. Leia-se: Deferir  o pagamento do valor residual relativo ao auxílio-funeral,
dividido  em 02  (duas)  partes  iguais,  entre  os  dependentes  previdenciários  do  militar  falecido,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei 15.121/13. A Diretoria de Finanças para pagamento. (Nota nº 1076/2014/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

FRANCISCA  LIDIANE  DOS  SANTOS,  companheira  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  16656-
1/FRANCISCO GOMES DO AMARAL SOBRINHO, falecido em 07 AGO 2013 – Pagamento da Indenização
por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013 :
Indeferir, tendo em vista requerente não preencher os requisitos da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, a qual
disciplina o pagamento de indenização por morte de policiais civis e militares do Estado, visto que ela não é
beneficiária  previdenciária  habilitada  do  ex-servidor,  conforme  declaração  da  FUNAPE.  Arquivar  nos
assentamentos do militar falecido. (Nota nº 1130/2014/DGP-4).

DINALVA  RODRIGUES  DA  SILVA,  genitora  do ex-Sd PM Mat.  109370-3/MICHELE
RODRIGUES DINIZ DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  24 SET  2014,  conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.10.00031.5:  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota
nº 1137/2014/DGP-4).

WILSON JORDÃO COSTA, filho do ex-1º Sgt PM Ref. Mat. 610157-7/JOSÉ JORDÃO COSTA
–  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor,  ocorrido  no  dia  21 JUL 2014,
conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.08.00277.2:  Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória
apresentada e nos termos dos incisos I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1138/2014/DGP-4).
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CRISTINA SOUSA RAMALHO DE MOURA,  companheira do ex-Cb PM Ref.  Mat.  602477-

7/JOSÉ ADEMIR FARIAS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido
no dia 07 OUT 2014, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.10.00322.5:  Deferir,  haja vista a documentação
comprobatória apresentada e nos termos do incisos I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À
Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1140/2014/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA

(sem alteração)

JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

ALMIR UMBERTO DA SILVA – Ten Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


